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LEI W 449, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019

CONCEDE PISO SALARIAL PROFISSIONAL AOS AGENTES

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AOS AGENTES DE

COMBATE A ENDEMIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA, do Estado de Paraíba, no uso

das atribuições que lhe são facultadas pelo Artigo 31, Inciso IV da Lei Orgânica Municipal e

legislação pertinente, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a

seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Município de Água Branca/PB autorizado a conceder o piso salarial
profissional aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate a Endemias, em

consonância com a Lei Federal n° 13.708, de 14 de agosto de 2018, que altera a Lei Federal n°

11.350, de 05 de outubro de 2006, o Decreto n° 8.474, de 22 de junho de 2015, da Presidência

da República e a Portaria n° 1.024, de 21 de julho de 2015, do Ministério da Saúde, no

seguinte escalonamento:

I - R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinqüenta reais) a partir de 1° de janeiro de 2019;

n - R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) a partir de 1° de janeiro de 2020;

III - R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinqüenta reais) a partir de 1° de janeiro de 2021.

Art. 2° - As despesas decorrentes com a execução do estabelecido nesta Lei correrão

por conta de créditos orçamentários específicos.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor após sua publicação, com efeitos a partir de 1° de

janeiro de 2019, onde se revogam as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Água Branca/PB, em 21 de Fevereiro de 2019.
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